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TERMO DE REFERÊNCIA (PRoiETo Eiisico)

ÓRGÃOS REQUISITANTES DO CERTAME: Secretaria de Educação Básica (SEDUC): Secretaria de
Assistência Social [SA5]; Secretaria de Saúde [SESA] e Autarquia Municipal de Trânsito (AMT).
OBIETO: Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados para locação de
software para realizar o gerenciamento do controle de combustiveis utilizados pelos veiculos
vinculados e pertencentes da frota municipal (SEDlJC; SESA; SAS e AMT), bem como locação de software
destinado ao gerenciamento do estoque do setor de merenda escolar deste inunicipio, conforme Projeto
Básico constante do Ane:-to l do edital.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissizio de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada ã
Av. Manoel de Castro. nã 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

IUSTIFICATIVA:

A presente licitação justifica-se em face da constatação de que o controle e acompanhamento dos gastos
com combustíveis, bem como com o controle do estoque do setor de merenda escolar do município;
tendo este setores um caráter relevante para a sociedade no sentido de evidenciar e demostrar as
inforiiiações junto ao setor público.

Porém essas informações precisam chegar de forma compreensiva aos cidadãos para que estes possam
ter condições de entender o que de fato está sendo executado. E com o objetivo de que estas informações
prestadas pelos gestores por meio das demonstrações dos atos públicos, tenham credibilidade junto à
sociedade, os sistemas objeto deste termo, essencial ao alcance deste propõsito.

Os relatórios dos sistemas além de fornecer aos gestores inforinações atualizadas e estas para subsidiar
ã implantação de politi cas públicas, são ainda de caráter obrigatõrio para o envio tempestivo aos Órgãos
de controle interno e externo a fim de promover o fiel cumprimento da legislação que trata da matéria
e ainda a outras instituições governamentais e particulares que tenlia interesse no controle das contas
públicas.

A contratação dos serviços de locação, implantação, conversão, treinamento, suporte e manutenção dos
Sistemas objeto deste termo, visa o fortalecimento da capacidade de gestão do municipio de Morada
Nova, com capacitação técnica de pessoal, otimização no processo de gestão de informações e
compartilhamento de dados de informações.

oas Esvsciviciiçõss nos Loves
LOTE i ~ SOFTWARE GERENCIAMENTO DA FROTA VEICULAR
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Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados

02* para locação de software para realizar o gerenciamento do controle de MENSAL 12
combustiveis utilizados pelos veiculos vinculados e pertencentes da
frota da Segetaria de Saüde___. Á __ _ _ _¬ _
Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados

03* para locação de software para realizar o gerenciamento do controle de MENSAL 12
combustiveis utilizados pelos veiculos vinculados e pertencentes da
frota da_'_i__..-'¡_ecretaria de Assäfincia Social. _ _______
Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados E

Ú4_ para locação de software para realizar o gerenciamento do controle de MENSAL 12
combustíveis utilizados pelos veiculos vinculados e pertencentes da
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LOTE Il - SOFTWARE GERENCIAMENTO DO CONTROLE DE MERENDA ESCOLAR
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Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados E

01 para locação de software para realizar o gerenclameiito do controle de MENSAL 12
` nierenda escolar, de responsabilidade da Secretaria de Educação .
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O sistema de gerenciamento de frotas deve possui total gestão, controle rastreamento de toda frota
quem compõem os serviços prestados pelo municipio, contemplando:

1 Cadastramento e controle de veiculos proprios e terceirizados;
1 Emissão, controle e autorização de ordens de abastecimento;
I Lançamento, controle e autorização de viagens, bem como datas, horários, destinos e itinerários;
ú Controle de manutenção de veiculos, peças, serviços e notas fiscais;
1 Registro de ocorrências, tais como multas, acidentes, incidentes e etc.;
1 Controle e georreferenciamento de rotas.
I Gestão e controle dos contratos de combustiveis.
I Controle de desempenho e consumo individual de cada veiculo;
1 Identificação dos envolvidos nas movimentações dos veiculos;
I Gerenciamento de consumo (Km/L minimo c máximo), bem controle de cotas de quantidade de

combustivel para cada veiculo;
li Controle de quilometragem e capacidade de tanque de combustível;
I Número de horas entre transações;
I Valor máximo e mínimo por transação;
l Dias para transação;
I Número de transação ao dia;
1 Controle de Valores dos combustíveis. Q/
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cARAc'rERisTicAs
O sistema de Merenda tem o objetivo de controlar:

I Fornecimento de refeições
I Gestão dos cardápios aplicados no periodo.

Através da composição das refeições do cardápio ê possivel definir uma alimentação balanceada.
_.. Entre outras funcionalidades podemos destacar no Sistema de Merenda Web:

A I Cadastro de usuários do sistema, e grupos de usuários com permissões de acesso restrito;
I Controle de entrada, saida e saldo de produtos de cada escola e distribuidos por seus devidos

programas;
I Solicitação de fornecimento de produtos;
1 Controle através da criação e gerência de cardápios [definição, aplicabilidade, execução):
I Cadastro que possibilita a definição das informações nutricionais e valor calorico de cada

produto que compõe a refeição;
I Controle de desperdícios;
I Cadastro de cardápios;
I Cadastro de refeição;
I Cadastro de refeições do cardápio;
I Gerência de cardápio;
I Substituição de iteiis;
I Controle de desperdício:
I Solicitação de produto;
I Entrada de produto;
I Lançamento de estoque;
I Baixa de produto;
I Emissão de relatórios de produtos;
ii informação nutricional do cardápio;

Previsão de Disponibilidade de ingredientes entre outros.

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Muiiicipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de até 30 [trintaj dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. Q/
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Ci "ateste" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apds a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manuteiição das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

os Eisciitizaçlio, iufrsiuiçõas E nas suacoirrnarâçõss oo coNTRA'ro
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas
ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitdrios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas coiidições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o disposto no § lã, art. 65, da Lei no 8.666/SS e suas alterações posteriores. Q/
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Não será permitida a subcontratação de iieiihum serviço e em nenhuma hipótese para o objeto deste
contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, consoante estabelece a Lei
Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CON*`l"RA'I`ADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável ein cada local e passível de alteração,
conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada. a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestlvo pagamento de
todos encargos previdenciários. trabalhistas. fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na proposta vencedora
Cio certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante:

Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q
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Executar os serviços através de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danõbflou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;

Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos servi ços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;

Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do CONTRATO;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, lncidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma ves que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência as suas obrigações, não se transfere ã Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a União, Estado,
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

O CONTRATADO ficará responsável pela implantação dos sistemas e disponibilizará pelo menos 01
(um) técnico experiente, na fase de implantação, para permanecer ãdisposição do Municipio de Morada
Nova nos dias úteis, no horário comercial, entre 08:00 e 18:00 horas.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕE5 ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10,520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:
1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do praxo de validade da proposta;
2.. Apresentar documentação falsa;

PREEFEITLIRA |ll'I|.lNlG|F'AL DE MDRADA NOVA
AV, MANUEL CASTRO, Nf. TEE H- CENTRE' - MDRADA NCWA - CEARA- CEF EEE-40.000
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A licitante/'Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do[s) ltem[s] prejudicado[s] pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos:
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa, observandofse o procedimento previsto na Lei nã 8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DAS RESCISOES CONTRATUAÍS

A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a] Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c] Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
dj Cometer reiteradas erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.

PaEeFaiTu|=tA |v|uN|o|PAL oe N|oF‹.AoA Nova Q/
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3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; s,-,,¡.._.m,,v.eir*`
4-. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
5. Comportar-se de modo inidõneo;
6. Cometer fraude fiscal;
7. Fizer declaração falsa:
8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
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Declarada a rescisao contratual em decorrencia de qualquer um dos fundamentos do item angençjpqsãa
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação
ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e
devidamente recebidos.
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XVII do art. '78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante previa e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
aj "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bj "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
cj “prática conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
dj "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
ej "prática obstrutiva":
(lj destruir, falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
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J. . . . . a.- . , “Aempresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cõ'êrlfi`fiifas

ou obstrutívas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

3. Considerando os propósitos dos íteiis acima, a licitante veiicedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados á licitação e á execução do contrato.

4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 [dezoito] anos em
trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 [quatorze] anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo enipregatício com o Município de Morada Nova assinada
pelo(sj sóciofsj e/ou proprietário da empresa.

A) Hiiaitiração juninica

a.1j REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado dafsj cópia(sj do[sj CPF e
RG do[s) sóciofsj da empresa
a.2j ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ein vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[sj cópia[sj dofsj
CPF e RG dofsj s0cio[sj da empresa..
a.3j INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples ~ exceto cooperativas -no Cartório
de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4j DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente,
quando a atividade assim o exigira Q/
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ƒ""l' 5'-",-II iíli G:-hia.5j REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperátiva,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social:
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

B1 QuAi,irIcAçÃo económico-FINANCEIRA
b.1j Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2018),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso
I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional,
declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconõmicas e
Fiscais [DEFlSj de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador
de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2j No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3j No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura
e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -~ constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado
no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b.-il-j No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 anoj, deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito oii autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
b.5j CERTIDÃO DE NEGATIVA DE FALÊNCIA OU DE RECUPERAÇÃO IUDICIAL, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jiirídica.

C] REGULARIDADE FISCAL

c.1j CARTAO NACIONAL DE PESSOAJURIDICA - CNPJ;
c.2j PROVA DE INSCRICAO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3j PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade,
devendo os mesmos apresentarem .

I] CERTIDÃO CONIUNTA NEGATIVA DE DÉEITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA
união. Q/
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PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITUS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE no MUNICIPIO DA seus DO DOMICILIO oo I.IcITAn'I¬.I-3.

c.4) CERTIFICADO DE RECULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nã 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALI-IISTAS [CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.'?) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARA DE FUNCIONAMENTO).
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar 1g1,|_aLçLa¡;lg1;I_I,=;_ÇNP_[ ressalvando-se
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele ê válido para
todos os estabeleciineiitos ~ sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos àdam
,de abertura do certame.
o) QUALIFICAÇÃO tecnica
d.1) Apresentar 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, com firma
reconhecida, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o
objeto da licitação [Locação de Software com Suporte), acompanhado do respectivo Contrato.

E] DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum documento
de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão
aceitos documentos de comprovação de eiidereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa física,
mesmos estas sendo sócio[s) e ou Proprietário da empresa.

/J¬~.zI¬..t .QA ze
jorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sl A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE _ _, E DO OUTRO
LADO A EMPRESA QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de _, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a . Centro, Morada Nova, Ceará,
inscrita no CNP]/MF sob o ng __ _ ,neste ato representado pelo {a] Presidente, Sr.[a)

, portador[a) do CPF ng. , doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa _, com sede à , inscrita no CNP] sob o ng.

representada por portador[a] CPF ng ao lim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng pelas disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng
5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidlarla a Lei ng 8.666, de 21/0õf1893 e alterações posteriores ¬
Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204-/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 201-fi, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.44-0 de 07
de julho de 2011 que altera o titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1 - Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados para locação de software
para realizar o gerenciamento de, ,junto a Secretaria de ,
conforme Projeto Básico constante do Anexo l do edital.

ci.ÁusuLA Tancsinâ - no Pnsço
3.1~ A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor mensal
de R$ [ j, perfazendo o valor global de R$
( í__), sujeito as incidências tributárias normais
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ctiiusuta QUARTA - na ouaâçzio no conriuiro
4.1» O Contrato terã vigência de ____ [ ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, atê o limite de 48
[quarenta e oito meses] meses, nos casos previstos de acordo com o art. 5? e incisos da lei Federal ng.
8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato,
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
4.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.2.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso lll, da Lei ng 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos:
4.2.2. A Contratada não mantiver, ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA roms os nscunsos
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária ng.: - ,- elemento de despesas:

- ,sub elemento de despesa' com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento de 20___.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

7.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 [um] ano,
mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (li-'CA]e/ou o disposto na Lei
ng 8.666/93, art. 65, §1g.
7.2. O interregno minimo de 01 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
7.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 [um] ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
7.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá
a preclusão do direito ao reajuste.
7.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pieiteado após o
decurso de novo interregno minimo de 01 [um] ano, contado na forma prevista neste Edital.
7.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de
reajuste adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguardo o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena
de preclusão.
7.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
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a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno mínimo de 01 [um] ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos proximos reajustes futuros;
7.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.
7.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostiiamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.
7.7 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, ou na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porêm de
conseqüências incalculãveis ou impeditivos da execução do ajustado, ocorridos apos a apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes objetivando
a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o art. 65,
parágrafo ll, alinea "ci" da Lei n.g 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO, DAS ALTERAÇÕES E DA SUBCONTRATAÇAO

7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. '70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.4- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
su pressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lg, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.5- Não será permitida a subcontratação de nenhum serviço e em nenhuma hipotese para o objeto deste
COHITEIÍO,

cnfiusuta oitava - ea reniviii os Pao;-mauro
8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.2. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
8.2.1. O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a ntratante.
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8.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.4.1. Não produziu os resultados acordados;
8.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das coiidiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

ctausuta Nona - nas oeiueaçõss ea cournararrrs
9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, consoante estabelece a Lei
Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas eu irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

Ifctausuta oêcnvia - nas osiuoaçoss ea ceirrnaraea
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
10.2» Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
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10.-fli¬ Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual;
10.5- Executar os serviços atraves de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de MORADA NOVA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTEJ;
10.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados,
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá ã danos causados a terceiros, devendo
a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
10.10~ Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de MORADA NOVA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA;
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.14 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Projeto Básico - ANEXO i.
10.15-O CONTRATADO ficará responsavel pela implantação dos sistemas e disponibilizará pelo menos
01 (um) técnico experiente, na fase de implantação, para permanecer ã disposição do Municipio
de Morada Nova nos dias úteis, no horario comercial, entre 08:00 e 18:00 horas.

c1.i-iusuta oiicnvia remains ~ nas sanções E iivrnaçõss Anmiivisrarrrivss
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nfi 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatãria
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.Íl.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.‹i‹. Não mantiver a sua proposta dentro de praso de validade;
11.1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
1 1.1.6. Cometer fraude fiscal; '
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11.1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.53. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11..2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicadofs) pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666, de
1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 fqulnze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c] Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente ás multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
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sff. . . . . _ Pviisn-;iii¬*f¡"12.6. bm caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 73 da Lei nã 8.666/93, sem que haja culpa
de CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
12.7~ Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os deterniinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalinente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada iiitimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

ctáusuta osciiwi riincsma ‹» na rmiuns s oii conaorçao
13.1. As licitantes devein observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esqueniatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representaiites ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer preços em
iiiveis artificiais e não-competitivos;
df, "prática coercitiva”: causar dano oii ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em iiin processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) “prática obstrutiva":
[1] destruir; falsiñcar; alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir niaterialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multi lateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fiiianceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, ein qualquer momento, constatar o envolviniento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele forinalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e ã execução
do contrato.
13.4-. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
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contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

ci.Ãusui.ii oeciiviii Quiiirra - no Fono
1.3.1~ Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do preseiite edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

IE. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [trãsj vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CEI), de de 20_.

Secretaria
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.,
Nome:
CPF/MF:

Q/
av. iinanoet c s o, He. rzs -¬ c - - .
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nã_i_

OBIETO: acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Razão social. na Licirairrs |

NOME DE FANTASIA: \.

CNPI:

ENDEREÇO COMPLETO: NE I

BAIRRO: | CIDADE: l CEP:

FONE/FAX: l

ENDEREÇO ELETRONICO DO LICITANTE:

O DADOS CREDENCIADO:

O RG NS:

I CPF N9:
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ns

inscrita no CNP] n.9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica E económico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

A empresa

, de de 20__

[assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL NA

A empresa , inscrita no CNP] ng. com sede
i _, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,___de,í___ de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO '79 DA CF

D E C L A RA Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL NEm,

CNP] Ú com sedeA empresa . H-. md.
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial nfi que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

__í,__ de _ de 20_

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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.. “Warm 'I›sr1'**'DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NE

A empresa , CNP] 11.9 _ _ , com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Federal ng
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,_ __,de de20,__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei DE 10.520, de 17 de
julho de 2002, subsidiatla pela Lei nê 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas neste Pregão Presencial aê _

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluidos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso
sejamos Vencedores da presente licitação.

 acãoda Proposta Comercial:

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua portuguesa,
salvo quanto as expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, Contendo:
2. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário (mensal) e global, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de
Referência, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
-fl-. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá O último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus
Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento
e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisorios, de valor zero, excessivos ou
manifestamente inexequiveis.
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
8. O praao de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.
8.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive iinanciamentos subsidiados ou a Iílndo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a aero; Q/
e) taxa de encargos sociais inverosslrnlli
I) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
clemostracla sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são
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coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução
do objeto do contrato; "f›*o.~A;:‹¬.i'.‹ii'i*'
9. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das puniçêes
previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMlNIS'l“RATlVA5"

INSERIR PROPOSTA

VALOR CLOEAI. DA PROPOSTA: Rs
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNP; Ns:
VALTDADE DA PROPOSTA: eo (SESSENTAJ DIAS
PERIODO DE ExEcuçAO Dos SERVIÇOS: _,( 1 MESES
DADOS BANCÁRIOS:
DATA:

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO PRESENCIAL NA

E zi RC A E CPP asEu, . porta or(a) O n
, residente e domiciliado(a) a , ocupante do cargo de

. da empresa inscrita com o CNP] ng
,com sedeã . declaro para os devidos

fins que não tenho ngnhurp ymçulo enzipzzggaizjclo dg ngnhpma ngtgreza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

,_d_de de20__

ASEDIATURA oo DECLARANTE-

(*) A Declaração será assinada por todos os soc'ios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o
caso.
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